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DECRETO  Nº 5.206/08

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
representantes  do  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação-Conselho
FUNDEB. 

O PREFEITO DE ITAQUI, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 53, inciso 

VIII da Lei Orgânica do Município.

D  E  C  R  E  T  A:

Art.1°.  Ficam  nomeados  os  membros  do Conselho  Municipal  de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  valorização  dos  Profissionais  da  Educação-conselho
FUNDEB, conforme descrição abaixo:
Representante da Secretaria Municipal da Educação e Cultura

Titular: Werusa Maciel Prates
Suplente: Marta Lopes Pereira

 
Representante dos Professores das  Escolas Municipais:

Titular:Raquel Camargo 'Ziembowicz
Suplente: Vana Regina Gonçalves

Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Melissa Virgili Teixeira
Suplente: Ângela Patrícia Corassa

Representante  dos  Servidores  Técnicos-Administrativos  das  Escolas
Públicas Municipais:

Titular: Liliane Trindade Debortoli 
Suplente: Elaine Rattis Medeiros

Representante dos Pais dos alunos das Escolas Públicas Municipais: 
Titular: Maria Luiza Bairros Ribeiro
Suplente: Mary Terezinha Cardoso Azevedo

Representantes de estudantes da Educação Básica Pública:
                     Títular: Ramão Kulmann Barboza

                     Suplente: Eduardo Moreira



    PREFEITURA MUNICIPAL
             ITAQUI - RS

                 
  GABINETE DO PREFEITO

Representantes do Conselho Municipal de Educação:
                     Títular: Fátima Teresinha Silveira Manente
                      Suplente: Jucelino Viçosa de Viçosa
          Representante do Conselho Tutelar:
                     Títular: Janete Fagundes
                      Suplente: Roselise Cabral

Art. 2°.  Revoga-se o Decreto n° 4.814/05, de 06.07.05.
          Art. 3°.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  14 DE JANEIRO DE 2008.

BRUNO SILVA CONTURSI
Prefeito

REGISTRE-SE:

WALTER HUGO SPOHR
     Chefe de Gabinete
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